
 

 

REQUERIMENTO PARA DECISÃO DO PLENÁRIO 

 

Assunto: Voto de Aplauso à Sra. Cristiane 

Fátima Guimarães Silveira Mota e aos 

professores da rede municipal. 

 

À Mesa: 

 

Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário na forma regimental, que seja inserto na Ata 

dos trabalhos legislativos o seguinte 

 

 

VOTO DE APLAUSO 

 

 

A Câmara Municipal de Cruzeiro/SP, no uso de suas atribuições legais, concede 

o presente Voto de Aplauso à Sra. Cristiane Fátima Guimarães Silveira Mota, Secretária 

Municipal de Educação, em reconhecimento ao seu comprometimento, liderança e 

dedicação à educação pública de qualidade, e, em sua pessoa, estende esta homenagem a 

todos os professores da rede municipal de ensino, pela passagem do Dia do Professor, 15 

de outubro. 

Em tempos de tantos desafios para a educação, é essencial valorizar aqueles que, 

com amor, conhecimento e sensibilidade, constroem diariamente o futuro de nossa 

sociedade: os professores. A Sra. Cristiane Fátima tem sido uma liderança exemplar, 

incentivando políticas educacionais inclusivas, promovendo a formação continuada dos 

educadores e apoiando ações que colocam a aprendizagem e o aluno no centro do 

processo educativo. 

Este Voto de Aplauso é um reconhecimento à nobre missão de ensinar e formar 

cidadãos conscientes, éticos e preparados para transformar o mundo. Aos mestres da rede 

municipal de ensino, nossa mais profunda gratidão e respeito. 

Requeiro, afinal, que cópia da presente moção seja encaminhada à Sra. Cristiane 

Fátima Guimarães Silveira Mota, para que tenha conhecimento da manifestação de 

aplauso e reconhecimento desta Casa de Leis, estendendo-se, simbolicamente, a cada 

educador que contribui com dedicação para o desenvolvimento do nosso município. 
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Plenário Vereador Dr. Orlando Freire de Faria, 15 de outubro de 2025. 

 

 

SÉRGIO ANTÔNIO DOS SANTOS – MDB 
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